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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 8/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 11/03/2028 totalizando 48 meses.
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada
pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007 publicada
no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.
1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
Razão Social: FORMUS MAGISTRAL COMERCIO DE INSUMOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ:  35.677.373/0001-86
Atividade: Fracionamento de produtos químicos.
Código Resolução CONSEMA nº 99/17: 20.83.00
Endereço:  Rua Rio Grande Do Sul, nº 385     Bairro: Anita Garibaldi
Inscrição Imobiliária: 13.20.13.34.0290
Responsável Técnico: Rafael Alexandre De Oliveira
Registro profissional: CREA-SC n° 082858-8-SC
ART: 9042463-1
 
2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
A presente Autorização Ambiental está sendo concedida com base na Análise SEI n° 0020066942 e refere-
se a  viabilidade de operação  de uma empresa que realiza a  atividade  de Fracionamento de produtos
químicos, contendo  aproximadamente 403,00 m²  de área útil (AU(3)), instalada em um  terreno com
1.414,00 m², registrado na matrícula de nº 2.642 no CRI da 1ª Circ, no endereço acima citado.
 
3-CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
Derradeiramente, informamos que o requerente acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas:
1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados devem ser
mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A coleta e destinação final
deverão ser realizadas por empresas licenciadas. 
2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de lançamento,
conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou outras que
sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.
Os efluentes líquidos da lavagem de utensílios deverão receber tratamento especifico compatível com suas
características antes de seu descarte ou ser armazenados e destinados por empresa especializada.

É
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3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle de
poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de emissão
estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de
queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental
significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes. 
4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que sucederem.
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente autorização,
caso ocorra:
-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente autorização;
-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde pública;
-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.
Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da mata
atlântica, nem atividades de terraplanagem.
Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de solicitação
de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini, Gerente, em
12/03/2024, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário (a), em
13/03/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0020069730 e o código CRC C30C3B0D.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE SEGUIR
RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE,
OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.


